4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 139/2023.

CONTRATAÇÃO DE COMPANHIA DE SEGUROS PARA COBERTURA DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, JUNTAMENTE COM PREDIOS DO MUNCIPIO DE CAMPOS BORGES.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, que entre si celebram, de um lado, o Município de Campos Borges, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça Treze de Abril, nº 302, inscrito no CNPJ sob nº 92.406.164/0001-31, neste ato representada pela PREFEITA MUNICIPAL, CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, CPF sob nº 536.280.710-20, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, GENTE SEGURADORA S/A, sediada na Rua Marechal Floriano Peixoto, na cidade de Porto Alegre/ RS, CEP 90020-060, inscrita no CNPJ sob o nº. 90.180.605/0001-02, representada por seu proprietário/ diretor Sr. MARCELO WAIS, inscrito no CPF nº 632.005.380-15, residente e domiciliado na Rua Teixeira Soares, Bairro Bela Vista, na cidade de Porto Alegre/ RS, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, tendo em vista a homologação de licitação para a Contratação de companhia de seguros para cobertura de veículos da frota municipal, juntamente com prédios do Município de Campos Borges, por este instrumento e na melhor forma de direito, tem justo e contratado, firmam o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Licitação Nº 071/2023 – Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2023.
Proposta da CONTRATADA vencedora da Licitação Nº 071/2023, Pregão Presencial Nº 021/2023.

1. CLAUSULA PRIMEIRA:
1.1 Conforme acordo entre as partes, o presente instrumento de termo aditivo tem por objeto a ADIÇAO DE ITEM POR INCLUSAO DE ITEM NOVO AO PRESENTE CONTRATO, do período de 12/05/2006 até 09/09/2026, com o seguinte valor:
	ITEM
(SUBITEM)
	DESCRIÇÃO
	VALOR

	02.11
	VEICULO MARCA/MODELO MERCEDES-BENZ SPRINTER 417, ANO 2025/2026, CDISPRINTERM, DIESEL, ANO E MODELO 2025/2026, CAPACIDADE 16 PESSOAS (15 passageiros e 01 motorista), COR BRANCA, CHASSIS Nº 8AC907843te268423, importâncias seguradas APP conforma exigência DAER Recefitur, resolução 4.107/04.
Coberturas adicionais:
a) 100% Tabela Fipe;
b) Danos Materiais a terceiros R$ 100.000,00;
c) Danos Corporais a terceiros R$ 100.000,00;
d) Danos Morais R$ 100.000,00.
e) Assistência 24 horas 100 Km.
f) Franquia: R$ 39.960,60
SECRETARIA DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
	R$ 1.498,52

	
	TOTAL
	R$ 1.498,52



2. CLAUSULA SEGUNDA:
2.1 O valor total do presente aditivo, será de ADIÇAO POR INCLUSAO DE ITEM NOVO no valor de R$ 1.498,52 (Um mil quatrocentos e noventa e oito reais e cinquenta e dois centavos).
2.2 Todas as demais Cláusulas do contrato aditado e condições anteriormente firmadas, não alteradas ou extintas pelo presente instrumento, ratificam-se por sua eficácia e vigência, obrigando as partes a sua observância e cumprimento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA:
3.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso-RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo Aditivo em quatro vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
                                               Campos Borges/RS, 12 de maio de 2026.
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